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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 342/2017 – AUTORIZA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CONSTRUÇÃO DE MINI USINA DE BIOCOMBUSTÍVEL A PARTIR DE ÓLEO DE FRITURA
AUTORIA: VEREADOR GILBERTO PEREIRA DA SILVA
_______________________________________________________________________________________
O Anteprojeto de Lei nº 342/2017, que AUTORIZA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CONSTRUÇÃO DE MINI USINA DE BIOCOMBUSTÍVEL A PARTIR DE ÓLEO DE FRITURA, de autoria do Vereador Gilberto Pereira da Silva, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução nº 810/1995.
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:

REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI Nº 342/2017
AUTORIA: VEREADOR GILBERTO PEREIRA DA SILVA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

AUTORIZA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CONSTRUÇÃO DE MINI USINA DE BIOCOMBUSTÍVEL A PARTIR DE ÓLEO DE FRITURA

Art.1º – Fica o Poder Executivo autorizado a construir no Município de Sete Lagoas Mini Usina de Biocombustível.

Art.2º – A Mini Usina de Biocombustível será estruturada, a partir do recolhimento de óleo de fritura, através de doação.

Art. 3º – O Poder Executivo designará órgão ou setor responsável para recolher o óleo nos Pontos determinados.

Art. 4º  – Para o bom desenvolvimento da Mini Usina de Biocombustível, torna-se necessário a execução dos seguintes programas:

I – Conscientização dos Munícipes referente a destinação adequada do óleo de fritura.

II – Criação de parcerias com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria de Educação, EMBRAPA, Faculdades e Escolas Municipais, para realização de campanhas de conscientização para a coleta e o correto tratamento e destinação do óleo coletado.
III- Criação do programa denominado "bônus verde da prefeitura", no qual será previsto a concessão de desconto no Imposto sobre Propriedade Territorial ou Predial Urbana (IPTU) para quem recolhe e doa o óleo de fritura.

IV - Criação, montagem e implantação de stands para a recepção do óleo coletado.

V –. Instalação de Pontos de Entrega de Óleos de Fritura em locais que facilitarão a entrega voluntária de óleos pela população.

Art.4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

.
Sete Lagoas, Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2018.
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